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DECRETO Nº 60.652, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 

Altera a lotação dos cargos de provimento em comissão que 
especifica, integrantes do Anexo Único do Decreto nº 59.660, de 4 
de agosto de 2020, que dispõe sobre a organização e o 
funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a lotação de cargos de provimento em comissão constantes do 
Anexo Único do Decreto nº 59.660, de 4 de agosto de 2020, na seguinte conformidade: 

I  da Coordenadoria de Contratos de Serviços e Fornecimento para a Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, o cargo de Coordenador III, Ref. DAS-13, de livre 
provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira do Magistério Municipal, 
exceto os titulares de cargos da Classe I, e experiência mínima de 3 (três) anos no magistério, 
vaga 6822; 

II  da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação para a 
Coordenadoria de Contratos de Serviços e Fornecimento, o cargo de Coordenador IV, Ref. 
DAS-14, de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de diploma de nível 
superior, reconhecido pelo órgão competente, vaga 16367. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de outubro de 2021, 468º da 
Fundação de São Paulo. 

RICARDO NUNES, PREFEITO 

FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de Educação 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 19 de outubro de 2021. 
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